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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

SUBSECRETÁRIA DO TRIBUNAL
TST — RR — 2012-72 
(Ac. TP 3223-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente. S. A. Magalhães — Co
mércio e Indústria.

Advogado: Doutor Alino da Costa 
Monteiro.

Recorrido: Maria Izabel Braga Mace
do de Aguiar e outros.

Advogado : Doutor Josaphat Marinho 
Despacho

Em meio à tramitação deste feito, 
que, versa entre outra, coisas, prdido dr 
equiparação sala ial, o rec amante veio 
a falecer habilitando-se seus sucessores.

Ultrapassadas as instâncias ord nárias 
e, chegando neste Tribunal ao grau de 
embargos, o acórdão de folhas 663-667, 
deles conheceu quanto à habilitação in
cidente de herdeiros, prescrição, tempo 
de serviço e equiparação sala ial. A..o- 
lhen)io-os para jujgar incompetente a 
Justiça do Trabalho para processar a 
habitação dos herdeiros, anulando o 
p ocesso a partir do momen‘o em que 
foi admitida. Não chegando a apreciar 
dts demais pontos conhecidos.

A esta decisão opôs-se embargoS de
clara tórios, que foram acolhidas para de
clarar vá'ido p processo de habilitação 
da viúva meeira e determinar a volta 
dos autes ao Tribunal Pleno, a fim de 
prossegui- no feito.

Daí o acórdão de folhas 807-811. contra 
o quil investe a Recorrente, alegando 
violação ao artigo 153, §§ 4° e 2°, da Lei 
Maior.

Dito acórdão, apreciando o mérito dos 
embargos, naqueles pontos conhecidos 
peia decisão já referida, de folhas nú
mero 663-667, quanto à equiparação sa
larial, assim se manifestou:

“c — Quanto à equiparação Sala
rial, finalmente, parto dos fatos ad
mitidos, face à p ova, pelas instân
cias ordinárias. Desde que toram 
considerados preenchidos os requisi
tos do atrigo 461, à luz dos e'e en- 
tos de convicção que fustraram o 
processo e embasaram as decisões 
das instâncias ordinárias, não há 
como se acolher o presente recurso, 
que, data venia, por isso mesmo, 
não poderia, seque’, ter sido conhe
cido, nesse particular”.

No recurso extraordináros, sustenta- 
se que a afronta aos mencionados pre
ceitos constitucionais ocorreria, quanto 
ao primeiro, porque este Tribunal teria 
de, em sequência ao conhecimento do 
item destacado, iulgá-lo e, não o fazendo, 
negou a pretendida p estação jurisdicio- 
nal e, em relação ao segundo, devido A 
anhcacão errônea do artigo 461, da CLT, 
por não se tratar de equiparação entro 
empregados exercentes das funções de 
seus cargcs efetivos, mas sim, entre ocu
pantes de cargos eletivos.

A primeira das alegações carece de 
qna'qu®r fundamento. O acó-^ão recor 
rido, de uma clareza solar, decidiu ízbre
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a legalidade da equiparação salarial, ape
nas, de forma contrária aos interesses 
do Recorrente. Não há pois, como falar- 
se em negativa de prestação jurisdicio- 
nal.

A segunda tese, somente, tornar'a v’â- 
ve’ o apelo extremo, caso fosse admiti
da a ofensa à no-ma constitucional por 
via oblíaua e, assim mesmo, após procc- 
der-se ao reexame dos fatos, já que tem 
base em elementos refutados pelas tns- 
tá^cias ordinárias.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 6 de funho de 1978. — Renato 

Machado, Minist-o Pres'dente do Tribu
nal Superior do Trabalho.

TST — RR — 5073-75 
(Ac. TP — 2537-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Banco do Estado de Per
nambuco S. A. — BANDEPE.

Advogado: Doutor Marco de Almeida 
Ca doso.

Reccrrido: Maria Amélia Patriota Bar
reto.

Advogado: Doutor Aquiles Rodrigues 
de Oliveira.

SEXTA REGIÃO
Despacho

A Recorrida, funcionária pública esta
dual. foi posta à disposição do Recor
rente, sem qualouer ônus para sua re
partição de origem.

Ce ca de dois anos e meio apos estar 
prestando seus serviços ao Recorrente, 
a Recorrida foi contratada como empre
gada, pedindo exoneração do cargo pú
blico.

Rompido o contrato de trabalho, foi 
apresentada reclamação na qual a Re
corrente. entre outras coisas, vindicava 
a contagem do tempo em que servi a ao 
Recorrido, por cessão, sem ônus para a 
repartição de origem.

Interpretando o artigo 478 da CLT, 
decidlu-se nesta Justiça do Traba^o, 
que é de ser contado, para fins de inde
nização, todo o tempo de serviço presta
do pelo empregado à sociedade de eco
nomia m;sta, embora, de Início, cedido 
pelo Estado.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violados os artigos 99 e 
153, § 2°. da Constituição Federal.

A matéria versada no apelo extremo 
não foi. nem de leve, apreciada no acór
dão recorrido.

Não havendo o prequestlonamento, im
possível é a admissão do recurso ex’ra- 
ordmáro (Súmula número 282, do STF).

Tndefiro.
Puhiouê-se.
B asília, 7 de junho de 1978 — Re

nato Machado, Mmist.ro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

TST — RR — 1114-76 
(Ac. TP — 130-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Santopaula Melhoramen
tos S. A.

Advogado. Doutor Hugo Gueiros Ber
nardos.

Recorrido: Aulto Lousada Velloso 
Advogado Doutor Mareio Gontijo

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

A-Primeira Tu ma '-'este Tribunal, pe:o 
acórdão de folhas 190-91. não conheceu 
do recurso de revista da empresa sob 
fundamento formalizado na seguinte 
ementa: "Não cabe revista contra o jul
gado que neconheoau na rescisão di 
contrato de trabalho de empregado es
tável o direito aos salários até a data da 
sentença que a constituiu”.

Nos embargos (folhas 193-202), opos
tos por violação aos a tigos 103, 108 113, 
114, 253 e 265, do CPC e 832 e 896, da 
CLT, arguiu-se nulidade do acórdão em
bargado. por falta de re’atóric o p^- 
diu-se a nulidade ab initio do presente 
processo, com o argumento de que, ocor
rendo conexão com o p"oce,^o our 
se discute a estabilidade do empregado, 
preventa estava a distribuição, pelo que, 
processados os feitos por juízos distintos, 
há nulidade absoluta.

Os embargas fo-am indeferidos pelo 
despacho a folhas 203 por Jois funda
mentos: primeiro, porque a Co‘enda Pri
meira Turma apreciou, na mesma sessão, 
os dois processos em causa e segundo, 
: ornue a matéria pertinente à compe
tência e conexão dos dois processos não 
foi arguida no recurso de revista, não 
t.endo a nubdade só então arguida, obe

decido ao que prescreve o atrigo 195 da 
CLT.

No agravo regimental de folhas 20' 
207 o agravo reproduziu as razões cio. 
embargos.

O Pleno deste Tribunal, pelo acórdão 
de folhas 211, improveu o agravo regi
mental.

No recurso extraordinário (folhas 213- 
219), aleea-se violação dos artigos 141, 
H" e 153, §§ 2°, 3o e 4o. da Constituição, 
por ofensa aos a-tigos 103, 108. 113, 115, 
120, 253, e 265. do CPC. com o argu
mento de que o não aco'himento da nu
lidade absoluta, decorrente do desaten- 
dimento à p-evenção, contraria o prin- 
cíd'o da legalidade, as normas constitu
cionais, de competência da Justiça do 
Trabalho.

A presente reclamação processou-se em 
separado da ação em que se discutiu a. 
rescisão do contrato de trabalho, con- 
sectários até o jugamento pela C. Tur
ma deste T ibunal. Em nenhum mo
mento processual, inclusive na revista, 
não se arguiu a conexão ou a prevenção. 
A Turma, ao examinar as condições de 
admissibilidade da revista, não o fez 
sob o ângulo da situação ja superada.

Não ocorreu, na hipótese, nenhuma 
nulidade absoluta. Todas as decisões fo
ram proferidas por juízes competentes. 
O que se caracterizou, em evidência, foi 
a figura processual da pnrrogação de 
competência, foi a figura processual da 
prorrogação de competência, por não re
querida a distribuição por prevenção. 
Preclusa a questão, não pode a parte, 
posterio" mente, pretender a nulidade 
ab initio do processo.

Por outro lado, no acórdão da C. Tur
ma não está ausente o relatório, frito 
nos dois primeiros itens, antes da fun
damentação que se lhe seguem e da de
cisão.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília. 5 de junho ^e 1978. — Rena

to Machado, Ministro Presidente do Tri
bunal Superior do Trabalho.

TST — RR — 1.537-76
(Ao. TP — 131-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — CREDIREAL Financeira 
S. A. — Crédito, Financiamento, Inves
timento .

Advogado — Dr. Carlos Odorico Vieira 
Martins.

Recorrido — Cássio Ribeiro Tirado.
Advogado — Dr. Geraldo Cezar Fran

co.
TERCEIRA REGIÃO 

Despacho
Neste pleito, decidiu-se que empregado 

da Recorrente teria aireito à jornada de 
tiaoaiho de 6 horas, porque se lhe aplica 
o ai Ligo 224 da CLT.

E apresentado recurso extraordinário, 
aleganuo-se iniringencia aos artigos 6.° 
par agrafo único, 8.°, XVII, b; 27; 43; 81, 
incisas I e II; 142 e 153, 52°, da Consti- 
tmçao Federal.

A argumentação da Recorrente apoia- 
se em que o citado artigo 224 da CLT 
tem aplicabilidade, unicamente, aos em
pregados uos bancos comerciais e não aos 
dos bancos de investimentos. Consequen
temente, a decisão recorrida, além de 
obrigar a Recorrente a algo não previsto 
em lei, teria legislado, o que não é função 
uo Poder Judiciár.o.

O arligo 224 já mencionado refere-se 
a “bancos e casas bancárias”. Saber-se 
na expressão “bancos e casas bancárias” 
se incluem exclusivamente os “bancos 
comerciais” ou se nela se incluem os 
“bancos de investimentos” ou “finan
ceiras" é ato de mera interpretação ,e- 
gal.

Recentemente o Venerando Supremo 
Trmunal Federal, apreciando casos aná
logos, assim dec.diu:

“Decisão trabalhista. Alegação de con
trariedade do disposto no 5 2“ do artigo 
153 da Constituição Federal, bem como 
da invasão da competência do Poder Le
gislativo.

— A interpretação extensiva ou a apli
cação analógica de lei ordinária não 
implica na competência para legislar, nem 
oieiisa ao principio de que “ninguém será 
obrigado a fazer ou deixar de fazer al
guma coisa senão em virtude de lei”. 
Tanto uma quanto outra se encontram 
no âmbito da aplicação da lei ordinária, 
e, nesse terreno, em virtude dos termos 
do artigo 143, combinado com o artigo 
119, III, “a”, ambos da Constituição Fe- 
de.al, nem a negat va de vigência da

quela dá margem a cabimento de recurso 
extiaordinário contra decisão do Tribu
nal Superior do Trabalho. Agravo regi
mental a que se nega provimento”. (Ag. 
; 709 (Ag. Rg.) Relator o Exmo. Sr. 
Ministro Moreira Alves, Agte.: BMG Fi
nanceira S. A. — Crédito, Financiamen
to e Investimento. D.J. de 12.8.1977, pá
gina 5.472).

Aplicação às Lnanceiras do art. 224 
da CLT.

O entendimento de que a regra do ar
tigo 224 da CLT alcança as financeiras 
se situa no terreno da interpretação e 
aplicaçao de lei ordinária, refugindo, as
sim, do âmbito do recurso extraordiná
rio contra decisão do Tribunal Superior 
do Trabalho (art. 143 da Emenda Cons- 
t-tucional n.° 1-68).

Agravo Regimental a que se nega pro
vimento .

(Ag. 71.445 (Ag. Reg.) — Relator, o 
Exmo. Sr. Ministro Moreira Alves. De
cisão do Tribunal Pleno de 8.9.1977. D.J 
de 7.10.1977, página 6.916).

Indefiro o recurso, poí não ocorrerem 
as pretendidas infrações à Carta Magna.

Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 1978. — Renato 

Machado — Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 4.824-76
(Ac. TP — 3.389-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Fundação Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística — IBGE.

Advogado — Dr. Sully Alves de Souza.
Recorrido — José icolau de Miranda 

Sobrinho.
Advogada — Dra. Emilia Alves Corrêa.

1.* REGIÃO
Despacho

A Recorrente demitiu o Recorrido, de
pois de 14 anos de prestaçao de serviços, 
sob alegação de que este ferira grave
mente colega de trabalho.

Apresentada reclamação, resolveu a 
Junta de Conciliação e Julgamento sus
tar o andamento da ação até a decisão 
do processo criminal, isso para ev.tar a 
possibilidade de julgamentos conflitantes 
(decisão de fls. 22).

Contra essa decisão, infrutiferamente, 
a Recorrente interpôs agravo de instru
mento, revista, embargos e agravo regi
mental .

E’ apresentado recurso extraordinário," 
pretenuendo-se que tenha ocorrido infra
ção ao 5 2.°, do artigo 153, da Constitui
ção Federal.

Essa matéria não foi agitada em ponto 
algum do processo, nem apreciada no 
aresto recorrido.

Impossível pois, a admissão do recur
so, por iaita ue prequestlonamento (Sú- 
muia n.° 282, do STF).

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 1978. — Renato 

Machado — Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 5.311-76 
(Ac. — TP — 3.418-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Advogado — Dr. Artur Gomes Cardoso 
Rangei.

Recorridos — Elido Pimentel Rodri
gues e outros.

Advogado — Dr. Enos Zanconti de 
Ázambuja.

4.’ REGIÃO
Despacho

Os Recorridos são funcionários públicos 
estaduais do Rio Grande do Sul, cedidos 
à Recorrente, em consequência aa ab
sorção, por esta última, da Viação Fé.- 
rea uo Rio Grande do Sul — VIFER, au
tarquia pertencente àquela Unidaue da 
Federação, estando uns ainda em ativi
dade e outros já aposentados.

Tendo sido apresentada reclamação, na 
qual se pleiteou diferenças de salários 
referentes a quinquênios e seus reflexos 
sobre outras parcelas da remuneração, a 
Recorrente a.guiu a incompetência da 
Justiça do Trabalho, porque o Termo de 
Reversão, pelo qual lhes foram cedidos, 
pelos Estado do Rio Grande do Sul, os 
funcionários da extinta VIFER, assim dis
punha:

“Cláusula Décima Primeira — Os en
cargos com a inatividade dos servidores 
da VIFER, previstos nos artigos cento e 
oitenta e nove e parágrafos da Lei Es
tadual número 2.061. de 13 de abril de 

1953, serão de responsabilidade do Estado, 
a quem incumbirá o respectivo paga
mento”. (fls. 20).

Providenciada a citação do Estado do 
Rio Grande do Cul (fls. 137), este não 
comparece à audiênc a nem de qualquer 
forma ingressa no pleito (fls. 208, item 
n, 2).

Julgada procedente a reciamaçáo, a 
Recorrente interpõe recurso ordinário, se
guindo a mesma linha de defesa já ex
ternada na contestação, alegando inte
resse da União e do Estado do Rio G. an
de do Sul (fls. 217 e segtes).

Negado provimento ao recurso ordiná
rio (acórdão de fls. 274-279), é interposta 
a incompetência da Just ça do Traba
lho, já, ai, sob a afirmação de que a 
União Federal, sendo acionista majori
tária da Recorrente, teria prejuízo com 
«s pagamentos a que esta viesse a ser 
condenada (fls. 307 e segts.).

Contra o decidido neste Tribunal, ô 
interposto recurso extraordinário, decla
rando-se que o mesmo tem apoio nas 
alíneas “a” e “d”, do permissivo consti
tucional . São apontados como violados 
os artigos 110, 125, inciso I, e 153, § 2.*, 
da Constituição e trazidos à comparação 
diversos acórdãos da Suprema Corte.

Toda a argumentação da Recorrente é 
feita como se a hipótese dos autos fosse 
idêntica às decididas nos acórdãos para
digmas, ou seja, complementaçao de apo
sentadoria de que trata o Decreto-lei nú
mero 956, de 1969, casos em que o Pre
tório Excelso decidiu ser incompetente a 
Justiça do Trabalho para julgar o pleito, 
pois, nesses casos, a responsabilidade se
ria o INPS, que faria os pagamentos por 
conta do Tesouro Nacional.

No caso dos autos, só agora é que a 
Recorrente vem afirmar isso. Antes, co
mo pode ser visto da contestação (fls. 20), 
defendia que o pagamento, se devido, de
veria correr por conta do Estado ao Hio 
Grande do Sul.

Incabível, pois, o recurso, por versar 
matéria não discutida nos autos.

Além d sso, o apelo extremo é inter
posto contra 104 (cento e quatro) Recor
ridos, quando, dentre eles, seis (6) só são 
aposentados, a saber, Adão Olievlra Dias, 
Dinis Bonfada Oscar Alves de Araújo, 
Arthur de Bello Carvalho Malaquias Ade
lino Contei e Delmar Oliveira.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 1979. — Renato 

Machado — Ministro Presidente do TST.

TST-RR-375-77
(Ac. TP-3443-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Ana Alice da Silva 
Souza

Advogado — Dr. José Francisco Boselli
Recorrida — Companhia Estadual de 

Aguas e Esgotos — CEDAE
Advogada — Dra. Maria Angélica Al- 

lemand Fernandos da Costa

1« REGIÃO
Despacho

a R-co.rente apresentou reclamação 
pretendendo receber, em dinheiro, a im
portância correspondente a 2 períodos 
da licença prémio a que seu marido fa
zia jus, quando faleceu.

A reciamaçao, das instâncias ordiná
rias, foi julgada improcedente.

Houve recurso de revista, aregando-se 
infraçao ao princípio da isonomia. A re
vista, apesar de conhecida não foi pro
vida, sob a fundamentação, de que aos 
funcionários públicos que servem à em
presa, não são pagas em pecúnia, as li
cenças prêmios, em caso de morte. Não 
pode, consequentemente, ser feito tal pa
gamento aos dependentes dos se.viços 
celetistas em caso de falecimento, pois 
tal licença já lhes fora concedida só por 
isonomia (acórdão de fls. 90-91).

Embargos e agravo regimental im- 
providos.

É apresentado recurso extraordinário 
com a alegação de ter sido ferido o § 
1», do artigo 153, da Constituição Fe
deral.

Apoia-se o apelo em depoimento do 
Chefe do Serviço de Pessoal da Recor
rida. no qual se afirmaria que as li
cenças prêmios eram sempre converti
das em pecúnia, nos casos de morte.

Consequentemente, só com revisão da 
prova, inclusive exame e interpretação 
de depoimento, é que se podería verifi
car a alegada infração ao Texto Maior.

Mmist.ro
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Incabível, pois, o apeio extremo.
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 1978. — 

nato Machado, Ministro Presidente 
TST.

TST-RR-814-77
(Ac. TP-3455-77) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
ri c»; ente — Arlindo Cerqueira

Re- 
do

da
Silva — Advogado — Dr. Sid H. Rledel 
de Figueiredo
z Recorridas — Companhia Docas da 
Bahia e Departamento Nacional de Por
tos e Vias Navegáveis

Advogadose — Drs. Amélio Pires e 
Roberto Ramires Moledo

5* REGIÃO 
Despacro

No curso de reclamação proposta con
tra a Companhia Docas da Bahia, o De
partamento Nacional de Portos e Vias 
Navegáveis, autarquia Federal, vinculada 
ao Ministério dos Transportes, foi ad
mitido no feito, na qualidade de assis
tente, por encontrar-se a Reclamada sob

> v J j . a . por tia t-rereida. 
Em razão disso, foi proclamada, pelo 

'a a9 -^.gião, a incomprténcia ua 
Justiça do Trabalho.

Interposto recurso de revista, não foi 
conhecido; os embargos foram indeferi
dos e o agravo regimental desprovido.

No recurso extraordinário, afirma-se 
que durante a tiamitação do feito, o De
partamento Nacional de Portos e Vias 
Navegáveis e a Companhia Docas da 
Bahia foram extintos, surgindo a Porto- 
brãs — Empresas de Portos do Brasil 
S.A., cabendo-lhe a administração pro
visória do Porto de Salvador. Posterior
mente, foi criada a Companhia Docas 
do Estado da Bahia e, consequentemen
te, o Porto de Salvador passou a ser 
por ela administrado. Senão a Compa
nhia Docas do sEtado da Bahia uma 
Sociedade de economia mista, a compe- 
(ènfi a ju ga o feito seria aa Jus
tiça do Trabalho, pelo que o acórdão re
corrido teria violado o art. 142 da Cons
tituição Federal.

A tese sustentada pelos Recorrentes 
tem cuae ore^upostos fáticos a ex i i- 
ção do DNPVN e da Cia. Docas da 
Bahia, a criação da Portobrás e da Cia. 
Docas do Estado da Bahia.

É certo que o DNPVN foi extinto (I ei 
6222, de 10.7.75) e que a Cia. Docas 
da Bahia foi encampada pela Único, 
passando a administração do Porto de 

ado- à Portobrás (D:c “to núme-o 
77.297 de 15.3 76). Mas, sendo a Por
tobrás uma empresa pública, esses fatos 

retiram da Ju.tiça Federa1 a c m- 
petência para apreciar a reclamação 
(art. 110 da Constituição Federal).

Por outro lado, a constituição da Cia. 
Docas do Estado da Bahia, na forma 

o1ceda"1e de economia mista, .-on' - 
te agora alegada, é fato que não sendo 
superveniente ao acórdão atacado — 
(segundo os recorrentes teria ocoreido 

em 17.2.77 e o acórdão foi proferido em 
14.12.77) — não foi arguido em tempo

o ttCUffso se uesaoo.L em uuas 11- ■
nhas de raciocínio, a saber:

ai uma afirmação: a inconstituciona
lidade genérica aos prejulgados e a re
vogação do parágrafo do artigo 902, da 
CLT, que permitiu fossem baixados com 
foiçá vincuiativa;

t») outra: sustentando a inconstitucio- 
nalidade especifica da tese firmada no 
Prejulgado n9 52.

Examinar-se, neste processo, se os pie- 
ju gados ainda mantem ou nao força 
vinculativa é assunto despiciaendo. O 
Prejulgado n9 52 foi mencíoando na de
cisão regional como mero precedente ju- 
risprudencial não se lhe atribuindo, 
portanto, efeito obrigatório. Elite Tri
bunal, ao aplicá-io, o fez aceitando-o 
como jurisprudência predominante a 
cristalizada.

Incabível pois, nos presentes autos, o 
exame da inconstituciona idade genéri
ca aos prejulgados, de sua força vin
culativa ou mesmo revogação.

As decisões desta Justiça Especializa
da ao ver do Recorrente, conti ariariam 
□ art. 79, da Lei n9 605, de 1949; con
sequentemente, havería eiva do vício ve
dado pelo § 29, do art. 153, da Cons
tituição.

Faiece razao ao Recorrente, porquan
to não há o menor atrito entre as dis
posições da Lei n9 605 e as do Prejul
gado n9 52.

Dispõe a Lei que as horas suplemen- 
t po. tanto, não cosrumei.as, nuO
habituais, não devem ser computadas 
para efeito de repouso remunerado. O 
Prejulgado n9 52 afirma que devem sei 
consideradas, no cálculo do repouso re- 
munredado, as horas extras habitua- 
mente prestadas, caso em que são inte
grantes do salário do obreiro. Efetiva- 
mente, e até do domínio do bom senso 
que horas, de rotina e obrigatórias, im
postas ao arreipo do disposto no art. 
59, da CLT, não podem ser conceitua
das como suplementares. Não há, por
tanto, repete-se, atrito entre o Prejul
gado n’ 52 e a Lei n9 605, já mencio
nada, antes conciliação com os arts. 58, 
parte in fine, e 59, da CLT.

Não se pode perceber, ainda, a me
nor discrepância entre a decisão ataca- 
(■ as garantias constantes, aos §i 
39 e 49, do artigo 153, antes mencio
nado. , ,

Interpretar a lei de forma razoável ou 
não, correta ou incorreta, lógica ou iló- 
... ao é legi. ar. Acrescente-se q e 

■ ■ n etação dada seguiu os bens 
princípios de hermenêutica e foi a me
lhor possível. . _ ...

O TST, portanto, ao assim decidir, 
não extravasou os limites de sua com
petência, como quer o Recorrente.

Recentemente, ao apreciar caso aná
logo, o Venerando Supremo Tribunal 
Federal, assim decidiu:

“Repouso remunerado. — Cômputo 
de horas extra habitualmente p~es- 
tadas no cálculo do repouso remu
nerado. — Inexistência regimental 
não provido. (Agravo regimental no 
Agravo de Instrumento n9 71.817, 
Relator o Exmo. Sr. Ministro Ro
drigues Ackmin, Acórdão do Tri
bunal Pleno, de 16.12.77, Diário da

CLT, que permitiu fossem baixados com 
lo. ça vincu.ativa;

b) outra: sustentando a inconstítucio- 
■.alidaae especifica da tese firmada no 
.'rejUigado n.9 52.

Examinar-s-, neste processo, se os pre- 
julgados ainda mantem ou não força 
vinculativa é assunto despiciendo. O 
Prejulgaao n.» 52 foi mencionado na de
cisão regional como me.o precedente ju- 
rispredencial não se lhe atribuindo, por
tanto, efeito obrigatório. Este Tribunal, 
ao aplicá-lo, o fez acei.ando-o como ju
risprudência predominante e cristaliza
da.

Incabível pois, nos presentes autos o 
exame da inconstitucionalidade genérica 
dos prejulgados, de que sua fo.ça vin
cu.ativa ou mesmo revogação.

As decisões desta Justiça Especializa
da. ao v r do Recorrente cont ariariam 
o art. 7-, da Lei n.° 605 de 1949; conse
quentemente, haveria eiva do Vicio ve
dado pelo § 2.°, do art. 153, da Consti
tuição .

Falece razão ao Recorrente, porquan
to não há o menor at.ito entre as dispo
sições da Lei n.° 605 e as do Prejulgado 
n.° 52.

Dispõe a Lei que as horas “suplemen
tares” e po tanto, não costumeiras, não 
habituais não devem ser computadas pa- 
Ta esfeito d. repouso remunerado. O 
Preju’gado n.° 52 afirma que devem ser 
consideradas, no cálculo do repouso re
munerado as ho' as extras habitualmen
te prestadas, caso em que são integ an
tes do salário do obreiro. Efetivamente, 
é até do domínio do bom senso que ho
ras, de rotina e obrigatórias, impostas ao 
arrepio do disposto no art. 59 da CLT, 
não podem ser conceituadas como su
plementares. Não há po*tanto repete-se 
atrito entre o Prejulgado n9: 52 a Lei 
n.° 605 *á mencionada antes concilia
ção com os arts. 58, parte in fine, e 59, 
da CLT.

Não se pode perceber, ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacada e 
as garantias constantes dos §5 3o e 4.°, 
do art iro 153. antes mencionado.

Interpretar a lei de fo ma razoável ou 
não, correta ou incorreta. lóg’ca ou i ó- 
glca, não é 'ertsla-, Acrescenta-se qu- a 
interpretação dada seguiu os bons p-in- 
cinios de hermenêutica e foi a melhor

Quanto à akgação de ofensa à coisa 
■julgada, ’é de toda infundada, pois o 
agravo de instrumento ioi provido, ape
nas, pa.a que fosse processada a revista, 

indefiro.
Publique-se. \ x
Biasília, 5 de junho dé 1978. — Rena

to Machado, Ministro Presidente do TST.

oportuno.
Assim, a 

o art. 142 
que julgou 
constantes

decisão recorrida não vlo’au 
da Constituição Federal, por- 
de acedo com os elementos 
dos autos.

Por estas razões, indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 1978. — Re- 

r-'- Machado — Ministro Presiden‘e do 
TST.

Justiça de 3.3 78, pág. 969) ■
Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 1978. — 

nato Machado, Ministro Presidente 
TST.

Re- 
do

TST-RR-1.044-77
(Ac. TP-271-78)
RECURSO extraordinário

Recorrente — Chrysler Corporation
Era5*1 j -Advogado — Dr. Fernando Neves

TST — RR — 1.199-77
(Ac. TP — 3.468-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente*— Chrysler Corporation

possível.
O TST, portanto, ao assim decidir nao 

extravasou os limitas de sua competên
cia1» ro”"O quer o Recorrente.

Rerentement'’ ao anreciar caso aná o- 
po o venerando Supremo Tribunal Fe- 
de-ai a'.'im decidiu:

“R°pouso remuneTa/io. — computo de 
horas ext.-a habituaiment- prestadas no 
cálrvb-. do repouro remunerado. —4 Tne- 
xis‘ência de ofensa a texto constl.ucio- 
naI_ Agravo regimental não provido 
(Agravo n9 71.817, Relator o Exmo. S“- 
nho- M’ni.rt’O Podrieues Alcmin. Acór
dão do Tribuna1 P’“no de 16 de d^zem- 
bro de 1977, de 3 de março de 1978, pa
gina 969) .

Indefiro o recurso.
Publique-se. _ .
Brasfia. 5 de Junho de 1978. — 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 1.643-77 
(Ac. TP — 282-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorr' nte__ Leonardo Schmid — Ad- 
voqado — Dr. José Perelmiter

Recorrido — Mesbla S. A — Advoga
do _ Dr. Hugo Mósca

TST — RR — 1.965-77
(Ac. TP — 176-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Chrysler Corporation do 
Brasil — Advogado — Dr. Feinando Ne
ves da Silva

Recorrido — Evandro Arcanjo — Ad
vogado — Dr. José Fiancisco Boselli

2.a REGIÃO
Despacho

O Recorrido ap.esentou reclamação, 
pretendendo, entre outras coisas, que ho- 
'nas extraordinãiias habituaiment. tra
balhadas viessem a integrar seu salário.

Esse direito lhe' foi reconhecido.
E’ apresentado recurso extraordinário 

dando-s. como violados os aits. 153, §§ 
2.°, 3.09 e 4.°, da Constituição Fedeia..

O recuiso se desdobra em duas linhas 
de raciocínio, a saber;

a) uma afi.mação: a inconstituciona
lidade genérica dos prejulgados e a revo
gação do parágrafo do artigo 902, da CLT 
que permitiu fossem baixados com força 
'vinculativa;

b) ou ria: sustentando a inconstitu
cionalidade especifica da tese firmada no 
Prejulgado n.“ 52 .

Examinai-se, neste processo, se os pre
julgados ainda mantêm ou não força vin- 
culativa é assunte despiciendo, o P.e- 
julgado n.° 52 foi mencionado na deci- 
Isão legional como meto precedente juris- 
prudencsial não se lhe atribuindo, por
tanto efeito obrigatório. Este Tribunal, 
ao aplicá-lo, o fez aceitando-o como ju
risprudência predominante e cristaiza-’ 
da.

Incabível pois, nos p:esentes autos, o 
fcxame da inconstitucionalidade genérica 
tios prejulgados, da sua força vinculati
va ou mesmo revogação.

As decisões desta Justiça Especializa
da, ao ver do Recorrente, contariariam 
to art. 7.°, da L i n.° 605 de 1949; conse
quentemente, haveria eiva do vicio veda
do pelo § 2.°, do art. 153, da Constitui
rão.

Falece razao ao Recorrente, porquanto 
não há o menor atrito entre as disposi
ções da Lei n.° 605 e as do Pr. julgado n.9 
'52.

Dispõe a Lei que as horas “suplemen
tares” e. portanto, não costumei as, não 
■habi uais, não devam ser computadas pa
ra efeito de repouso remunerado. O

do

do

Brasil — Advogado — Dr .Fernando Ne
ves da Siiva

Recorriao — Antonio Menzani — Ad
vogada — Dra. Solange Vieira Jansen 
Melo

Silva
Recorrido — Geraldo Jose
Advogado — Dr. Antônio

da Silva 
Marcos de

Meilo 2* REGIÃO 
Despacho

reclamaçao,O Recorrido apresentou 
pretendendo, entie outias coisas, que 
horas extraordináiias habitualmente
tiaba hadas viessem a integrar seu sa
lário . .

Esse direito lhe foi reconhecido.
É apresentado recurso extraordinário 

dando-se como violados o art. 153, 
29, 3’ e 49, da Constituição Federal.

2.» REGIÃO 
Despacho 

O Recorrido apresentou reclamação 
pretendendo, entrae outras coisas, que 
horas extraaoidinàiias haonua»mente 
traualhauas viessem a integrar s.u sa
lário.

tsse direito lhe foi reconhecido.
E' apresentaao recu.so extiaordinário 

dando-se como violados os aits. 153, §§ 
2.“, 3.9 e 4 °, da Constituição Fedei al.

O recurso se desdobia _m duas linhas 
de raciocínio, a sauer:

ai uma afirmação: a inconstituciona- 
liaade gene^ica aos p.erjulgados e a re
vogação do pa.ág alo do arago 902, da

1“ REGIÃO 
Despacho

Recorre-se extraordinariamente sus
tentando-se que o acórdão r corrido vio
lou duplamente o art. 153, § 2.° da Cons
tituição Federal. Primeiro, quando en
tendeu que a comprovação do depósito 
Treursal se fez a tempo e. s gundo nor 
não terem sido admiltidos os embargos, 
quando carecterizados as pressupostos 
exigidos pelo art. 894, “b”, da CLT Ain
da se diz afrontado o § 3.°, do mesmo 
preceito Constitucional, porque, subindo 
a revista por força do provimento do 
agravo de instrumento deveria ter sido 
obrigatoriamente conhecida, eis que a 
respeito haveria coisa julgada

A aferição da tempestividade do de
pósito prévio e dos pressupostos de ad
missibilidade dos embargos não ultra
passa os limites da legisiação ordinária. 
A Lei Maior, em casos tais, somenre po
deria ser atingida por via reflexa, o que 
nao viaoiiiza o apeio extremo, late ao oo- 
jetivo do artigo 143. da Constituição.

Pr julgado n.° 52 afirma que devem ser 
consideradas, no cálculo do repouso re- 
mune ado as ho as extras habitualmen
te prestadas, caso em que são integrantes 
do salário do obteiro. Efetivamente, é 
até do domínio do bom senso que horas, 
tie rotina : obrigatórias, impostas ao ar- 
'repio do disposto no art. 59 da CLT, não 
podem ser conceituadas como suplemen
tares. Não há, portanio. repete-se. atrito 
< ntre o Pejugado n.° 52 e a Lei número 
605, já mencionada ant s conci iação com 
os arts. 58, parte m fine e 59, da CLT.

Não se pode perceber ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacada e as 
garantias constantes dos §§ 3.° e 4.” do 
artigo 1523, antes mencionado.
1 Int rp retar a lei de forma razoável ou 
hão. correta ou incorreta lógica ou iló
gica não é legislar. Acrescente-se que a 
interpretação dada seguiu os bons prin
cípio?. de hermenêutica e foi a melhor 
possível.

O TST, portanto, ao assim decidir, não 
extravasou os 1 mites de sua competên
cia. como que- o Reco-rente.

Re-entemente ao apreciar caso aná
logo o Vene ando Supremo Tribunal Fe- 
tie-a'. assim decidiu:

“Repouso remun—ado. — Cômputo de 
horas extras habitualmente prestadas no 
cálculo do repouso remunerado. — Ine
xistência de ofensa a tex‘o constltncio- 
•na' — Ag avo regimental não provido’” 
'(Asravo regimental no Agravo de Ins
trumento n’ 71.817 Re’ato- o Emo. S - 
phor Ministre Rodrigues Alckmln Acór
dão do Tribuna1 Pleno, de 16 de dezem
bro de 1977 Diário da Justiça de 3 de 
■março de 1978. pág. 969) .

indefiro o recurso.
Publique-se.
B-asilüa 5 de junho de 1978. — Rena

to Machado, Ministro Presidente do TST.
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TST — AI — 1207-76 
(Ac. TP — 2560-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Credireal Financeira S.A. 
— Créaito, Financiamento, Investimen
to.

Advogado: Doutor Carlos Odorico Vi
eira Martins.

Recorrida: Maria das Graças Diniza 
Andrade.

Advogado: Doutor Jacinto Américo 
Guimarães Baia.

TERCEIRA REGIÃO
Despacho

Neste pleito, decidiu-se que emprega
do da Reconente teria aireito à jornada 
de trabalho de 6 horas, porque se lhe 
aplica o artigo 224 da CLT.

E' apresentaao recurso extraordinário, 
alegando-se infringencia ao» a.igoa ov, 
paragraio único; a’, XVIL "b”; 27, 43, 
61, incisos 1 e II; 142 e 153, § 2°, da 
Constituição Federal.

A argumentaçao da Recorrente apoiar- 
se em que o citado artigo 224 da CLT 
tem aplicabilidade, unicamente, aos em
pregados dos bancos comerciais e não 
aos dos bancos de investimentos. Conse
quentemente, a decisão recorriua, alem 
ae obrigar a Recorrente a argo nao pre- 
vihta em iei, te-ia legisiado, o que não 
é íunção do Poder Judiciário.

O artigo 224 ja mencionado refere-se a 
"bancos e casas bancarias”. Saber-se na 
expressão “bancos e casas bancarias” se 
incluem exclusivamente os "bancos co
merciais” ou se neia se incluem os “ban
cos de investimentos” ou "financeiras” é 
ato de mera interpretação legai.

Recentemente o Vejieranao Supremo 
Triounai reuerai, ap.eciaiuio casvo axia- 
iugos, assim decidiu:

"Decisão t.auaihista. Alegação de con- 
traneaaue do ursposto no S 2” do artigo 
luj ua Constituição Feueral, bem como 
aa invasao ua ucmpetencia do poder Le
gislativo.

— A interpretação extensiva ou a apli
cação anaiogica de .mi ordinaria nao 
imp-ica interferência na competência 
paia legislar, nem ofensa ao principio 
ue que "ninguém será obrigado a fazer 
ou ueikar de fazer alguma coisa senão 
em vi-iude de lei”. Tanto uma quanto 
outia se encontram no âmbito da apii- 
caçao ua lei ordinaria, e, nesses terreno, 
em virtude dos termos do artigo 143, 
combinauo com o artigo 119, Hl, "a", 
amb^s da Constituição Federa-, nem a 
negativa de vigência uaqueia da margem 
a cabimento de recuiso extraordinário 
contia uecisão do Tribunal supe-ior do 
T-aba-ho. Agravo regimental a que se 
nega provimento”. iAg. 70.700 (AgRg.) 
Reaitor o Exmo. Senhor M.nistro Morei
ra Alves, Agravante: BMG Financeira 
S. A. — Crédito, Financlamen.o t In
vestimento. — D.J de 12 de agosto de 
19/7, pagina 5472).

"Aplicaçao às financeiras do artigo 224 
da CLT.

O entendimento dc que a regra do ar
tigo 224 da CLT alcança as fmancei, as 
se situa no terreno da interpretação e 
apacaçao da lei orumaria, refugindo, as
sim, do âmbito do recurso extraordiná
rio comra decisão uc Tribuna. Superior 
do Trabalho (artigo 143 da Emenda 
Constitucional número 1-68).

Ag avo Regimental a que se nega pro
vimento.

(Ag 71.445 (AgRg.) — Relator, o 
Exmo. Senhor Ministro Moreira Alves. 
Decisão do Tiibunal Pleno ue 8 de se
tembro de 1977. D.áno da Justiça de 
7 de outubro de 1977, página 6916).

Indefiro o recurso, por não ocorrerem 
as pretendidas infrações à Ca.ta Mag
na.

Publique-se.
Brasi ia, 5 de junho de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do Tribu
nal Superior do Trabalho.

TST — AI — 3391-76 
(Ac. TP 3256-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Reoorrente; Chrysler Corporation do 
Brasil.

Aavogaío: Doutor Fernando Neves da 
Silva.

Recorrido: Pedro Paulino de Oliveira 
SEGUNDA REGIÃO

Despacho
O Recorrido apresentou reclamação, 

pietendo, entie coisas, que ho.as eia- 
oruinárias habitualmente trabalhadas 
viessem a integrar seu salário.

Esse direito lhe foi reconhecido.

E' apresentado recu.so extraordinário 
dando-se como violados o artigo 153, 
2», 3» e 4^ ^a Constituição Federal.

O recurso se desdobra em duas linhas 
de raciocínio, a saber:

a) uma afirmação: a inconstituciona- 
lidade genérica dos prejulgados e a re
vogação do parágrafo ao artigo 902, da 
CLT, que permitiu fossem baixados com 
força vinculativa;

b) outra: sustentando a inconstitucio- 
nalidade específica da tese fi.mada no 
Preju.gado número 52.

Exam.nar-se, neste processo, se os 
piejulgados ainda mantêm ou não força 
vinculativa é assunto aespicienüo. O 
Prejulgado número 52 foi mencionado na 
decisão regional como mero precedente 
jurispruaencial não se lhe atribuindo 
portanto, efeito obrigatório. Este Tribu
nal, ao apUcá-lo, o fez aceitanao-o como 
jur-sp.udència predominante e cristaliza
da.

Incabível pois, nos presentes autos, o 
exame da inconstitucionalidade genérica 
dos prejulgados, de sua força vinculativa 
ou mesmo revogação.

As decisões desta Justiça Especializa
da, ao ver do Recorrente, contrariariam 
o artigo 7°, da Lei número 605, de 1949; 
consequentemente, haveria eiva do ví
cio vedado pelo § 2°, do artigo 153, da 
Constituição.

Falece razão ao Recorrente, porquanto 
não há o menor atrito entre as disposi
ções da Lei número 605, e as do Prejul
gado número 52.

Dispõe a Lei que as horas "suplemen
tares” e, portanto, hão costumeiras, não 
habituais, não devem ser computadas 
para efeito de repouso remunerado. O 
Preju’gado númeo 52 afirma que devem 
ser consideradas, no cálculo do repouso 
remunerado, as horas extras habitual
mente prestadas, caso em que são inte
grantes do salário do obreiro. Eft:va- 
mente, é até do domínio do bom senso 
que horas, de rotina e obrigatórias, im- 
nostes ao arrepio do disposto no ariigo 
59, da CLT. não podem ser conceitua
das como suplementares. Não há, por
tanto. repete-se, atrito entre o Prejulga- 
do número 52, e a Lei número 605, já 
mencionada, antes conailiação com os 
artigos 58, parte in fine, e 59, da CLT.

“Não se pode perceber, ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacada e as 
garantias constontes, dos §§ 3° e 4o, do 
a’tigo 153. antes mencionado:

Interpretar a lei de forma razoável 
ou não, correta ou incorreta, lógica ou 
ilógica, não é legislar. Acre cente-se 
que a interpretação dada seguiu os bens 
princíoios de hermenêutica e foi a me
lhor possível.

O TST, portanto, ao assim decidir, 
não extravasou os limites de sua com
petência, como que- o Recorrente.

Recentemente, ao apreciar caso análo
go. o Venerando Supremo Tribunal Fe
deral. assim decidiu:

“Repouso remunerado. — Cômputo de 
horas extra habitualmente prestadas no 
cá’c’do do repouso remunerado. — Ine
xistência de ofensa a texto constitucio
nal. — Agravo regimental não provido” 
(Agravo número 71.817, Relato- o Exmo. 
Senhor Ministro Rodrigues Alckmin, 
Acórdão do Tribunal Pleno, de 16 de de
zembro de 1977, Diário da Justiça de 3 
de marco de 1978, página 969).

Tndefiro o recurso.
Publinue-se.
Brasfia, 5 de junho de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do Tribu
nal Superior do Trabalho.

TST — AI — 3459-76 
(Ac. TP. 101-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIA

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
S.A. — Advogado: Dr. Roberto Bena- 
tar

Recorrido — Severino Vicente do Nas
cimento — Advogado: Dr. Mozart Cor- 
dei.o

SEXTA REGIÃO
Despacho

Em pleito que se discute pedido de rea
daptação da função de auxiliar ae artí
fice para a de eletricista, em defesa, ar- 
guiu-se a oco.réncia de coisa jmgada.

Rejeitada, pelo acórdão regional, inter- 
pôs-_e recurso de revista, sendo este 
trancado. O agravo de instrumento, vi
sando a sua subida, foi improvido, as
sentando o seu acórdão:

“Ademais, o pedido de readaptação, fei
to pe-o rec amante, de moro evidteme, 
nenhuma conexão guarda com sua an
terior reclamação referente a classifica

ção, donde inexistir a alegada coisa julgada . ”
Opostos embargos, foram indeferido», 

afirmando-se inaplicável à espécie o art. 
153 § 3’ da Constituição Federal. Ao 
agravo regimental foi negado provimento.

No recurso extraordinário, insiste-se na 
tese de ofensa a res judicata.

Um simples exame dos autos demonstra 
que as partes, a causa de pedir e o ob
jeto da relação processual são idênticas, 
neste e no de n’ JCJ-398-73, cuja cóp!a 
da sentença proferida pela 7» JCJ de Re
cife se encontra acostada às fls. 26-29. 
Apenas, difere a nomenclatura do pedi
do, anteriormente nominado de classifi
cação e, agora, de readaptação.

Havendo possibilidade de violação do 
5 39, do art. 153, da Carta Base, defiro 
o recurso.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 8 de junho de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — AI — 42-77 
(Ac. TP.222-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
S.A. — Advogado: Dr. Carlos Roberto 
de Oliveira Costa

Recorrido — Alexandre Flores da COsta 
— Advogado: Dr. Renato Castro da Mota

QUARTA REGIÃO
Despacho

O Recorrido, comissário de polícia apo
sentado, sob a alegação de ser empregafo 
da Recorrente, apresentou reclamação, 
pedindo não só reconhecimento da rela
ção de emprego, como também, entre ou
tras coisas, gratificação natalina e pa
gamento de ho:as extras.

A Recorrente, ao contestar o pedido, 
reconheceu que o Recorrido lhe prestou 
serviços desde 1968, alegando, todavia, 
que não o faz na qualidade de emprega
do da Recorrente, apresentou reclamação 
pedindo não só reconhecimento da rea
ção natalina e pagamento de horas ex
tras.

A Recorrente, ao contestar o pedido, 
reconheceu que o Recorrido lhe prestou 
serviços desde 1968, alegando, todavia, 
que não o faz na qualidade de empre
gado, pois itso constitucionalmente se-ia 
vedado pelo artigo 99 da Constituição Fe
deral (fls. 11).

A reclamação foi julgada procedente.
A decisão de primeiro grau foi mantida 

em grau de recurso ordinário, decidindo 
o Egrégio Tribunal Regional do Traba
lho. não só que, em tese, não constitui 
acumulação vedada, a vinculação de em
prego decorrente de contrato d? t-aba'ho, 
realizado por funcionário público apo
sentado. com sede de economia mis
ta, como também que, na hipótese, tra
tando-se de prestação de serviços téc
nicas e especializados, haveria enquadra
mento na exceção contida no § 49. do já 
mencionado artigo 99. da Carta Magna 
(acórdão de fls. 19-23) .

Infrutiferamente a Recorrente inter
pôs todos os recursos ordinários e extra
ordinários cabíveis nesta Justiça do Tra
balho.

E’ agora apresentado recurso extraor
dinário para o Supremo Tribunal Fede.al, 
aí ir mando-se infração oo artigo 99 da 
Lei Maior.

Somente se reexaminando a ma teria de 
prova é que se poderia afirmar se a iu- 
potese não se enquadra na exceçáo p-r- 
vista no § 49, do artigo 99 da Consti
tuição.

Indefiro o recurso.
Puoliq-e-se.
Brasília, 6 de junho de 1978. — Renato 

Machauo, Ministro Presidente do TST.
TST — AI — 46-77 
(Ac. TP — 3271-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Fundação Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística — .. 
IBGE — Advogada: Dra. Mílza D’Assun- 
ção Guidi

Recorridos — Plinio de Carvalho Za
ranza e outros — Advogado: Dr. Canos 
Arnaldo Selva

PRIMEIRA REGIÃO
Despacho

Com base no disposto no § 1’, do artigo 
29, do Decreto-lei n9 369, de 1968, o Re
corrente contra.ou dive-sas pessoas, a tí
tulo precário, que sedam dUpensudos 
quando concluíssem tarefas censitárias 
especificas. Terminadas estas, em 31 de 
dezembro de 1973, o Recorrente dispensou 

a maioria dos que naviam sido contrata
dos a título precário.

Selecionou, todavia, entre aquelas que 
ia dispensar, os 60 (sessenta) ora Re
corridos, e os contratas pelo regime da 
CLT.

Posteriormente, como o Recorrente não 
quisesse reconhecer o tempo de serviço 
anteiiormente prestado, foi apresentada a 
reclamação que deu origem ao p.esente 
processo.

Ao entestar o pedido, a Recorrente ar
guiu a incompetência da Justiça do Tra
balho porque, a seu ver, a União Federal 
seria interessada (fls. 10-23).

Tal arguição foi rejei ada pela decisão 
de primeiro grau (fls. 29-34).

Ao interpor recurso ordinário, o Re
corrente abandonou tal matéria (fls. 35 
a 37). Na revista que apresentou (fls. 
47-50) também não agitou tal aspecto. 
Nem no agravo de instrumento (fls. 
2-6), nem nos embargos (fls. 146-149) e 
também, não, no agravo regimental (fls. 
153-155).

Daí o assunto não ter sido apreciado 
em nenhum dos acórdãos constantes dos 
autos.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
dando-se por violados os atrigos 110 e 
125, inciso I, da Constituição Federal 
porque, ao ver da Recorrente, a União 
Federal teria interesse no pleito.

E’ matéria não prequestionada no acór
dão recorrido, fato que, por si só, dana 
margem ao indeferimento do recurso — 
(Súmula n’ 282, do STF).

Mesmo que prequestionada fosse, ainda 
assim, incabível seria o recurso.

O interesse da União Federal esgotou- 
se quando os Recorridos terminaram as 
tarefas censitárias.

A contratação dos Recorridos, pelo Re
corrente, depois de findas as +arefas c^n- 
sitárias. correu excluslvamente por sua 
conta, sem a menor responsabilidade da 
União Federal.

Indefiro o recurso.
Publique-se. _ .
Brasília, 5 de junho de 1978. — 

Machado, Ministro Presidente do TST.

TST — AI — 168-77
(Ac. TP — 3.280-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Companhia Municipal 
de Transportes Coietivos — Advogado 
— Doutor Célio Silva

Recorrida — Maria Torres - Advoga
do — Doutor Uiíses Riedel de Resende

2“ REGIÃO
Despacho

A Recorrida, na qualidade de viúva de 
antigo servidor da Reconente, postulou 
compiementação aa pensáo a uue faz 
jus, em decorrência de cláusula ao coa- 
tiaio ae u acamo de seu ialecido es
poso.

A reclamação só foi julgada parcial- 
‘mente pioceaente.

No recurso extraordinário afirma-se 
que teria sido violado o artigo 142 da 
Carta Magna, pois, segundo a Recr. en
te, ve. sa.ído o pieíto sobre compiemen
tação de pensão, não ocorreria litígio en
tre empregado e empregador, e, conse
quentemente, a esta Justiça do Traba
lho falecería competência para dirimir 
a lide.

Não se pode esquecer que, no caso, a 
compiementação da importância de. lia 
como pensão à viúva não passa de um 
reflexo jurídico de contrato de trabalho, 
de efeito residual de cláusula que dá em- 
bavamento à pretensão.

Por outro lado, forçoso e reconhecer 
que, entre a Recorrente e a Recorrida, 
nunca vigo-ou relação de emprego.

Há, consequentemente, certa razoabl- 
lidade na arguição de infringência ao 
artigo 143 já mencionado.

Admito o recurso.
Prossiga-se.
Brasília. 5 de junho cie l IS. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST

TST — AI — 235-77
(Ac TP — 107-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral S A. — Advogado - Doutor Ro
berto Benatar

Recorridos — Aleites Rodrigues Sam
paio e outros — Advogado: Doutor José 
Cario: Hemandes Helgado.

2* REGIÃO
Despacho

Pelas instâncias ordinaria, foi deferi
do aos Reclamantes, funcionários públi-
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cos cedidos à Rede Ferroviária Federal 
S.A., a gratificação quinquenal Inci
dente sobre o salário fixo pago pela Re
corrente .

O recurso de revista foi trancado e o 
agravo de instrumento desprovido, por
que não configuradas as violações legais 
arguidas. Os embargos foram indeferi
dos e o agravo regimental não teve me
lhor sorte.

No Recurso Extraordinário, sustenta- 
se que a referida vantagem deve incidir 
sobre o vencimento de cargos efetivos 
dos Recorridos, ex vi da farta legislação 
ordinário atinente à matéria, apontan
do-se como violados pelo acórdão re- 
co-rido. vá los artigos de lei, e, em con
sequência, afrontado estaria. também, u 
art. 153, § 2’, da Constituição Federal

Do modo como psta a questão no 
apelo extremo, a ofensa ao Invocado 
preceito constitucional dar-se-ia por via 
reflexa, o que não se compatibiliza com 
o artigo 143 da Lei Maio-, pois este res
tringe a admissão de recurso extrao’dL 
nárlo aos caros de vlolaçao expressa a 
Caria Política.

Com base nesse preceito, indefiro 
Pub’ioue-se.
Brasília, 8 de junho de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST

TST — AI — 719-Tí
(Ac. TP — 228-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A. — Advogada — Doutora 
Maria Critsina Paixão Cortes

Recorrido — Benedito Francisco de 
Oliveira — Advogado — Doutor Ulisses 
Rledel de Resende

2* REGIÃO
O acórdão recorrido julgou a Justiça 

do Trabalho competente para apreciar 
e julgar reclamação apresentada por 
servidor da Recorrida admitido, original- 
mente, na Estrada de Ferro Soroca- 
bana.

E interposto recurso extraordinário sob 
a alegação de ofensa ao artigo 142, da 
Constituição Federal.

Mansa e pacífica é a jurisprudência da 
Suprema Corte no sentido de oue falece 
a esta Justiça Especializada competência 
para apreciar reclamações trabalhistas 
apresentadas po-* servidores da Recorri
da, quando admitidos na Estrada de 
Ferro Sorecabana, pois, em tais casos, 
conservariam a oualidade de funcionários 
públ’cos estaduais.

Admito o recurso.
PubUaue-se e prossiga-se.
Brasília. 5 de junho de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 1389-77
(Ac. TP 3307-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — TERRA — Companhia 
de Crédito Imobiliário

Advogado — Dr. Álvaro Augusto Ri
beiro da Costa

Recorrida — Ana Maria Saraiva Ca
valcante
7.* REGIÃO

Despacho
Neste pleito, decldlu-se que emprega

da da Recorrente teria direito à jornada 
de trabalho de 6 horas, porque se lhe 
aplica o artigo 224 da CLT.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
alegando-se infringência aos artigos 6.’. 
parágrafo único; 8.°, XVII, “b”; 27; 43; 
81, incisos I e II; 142 e 153, § 2.", da 
Constituição Federal.

A argumentação da Recorrente apoia- 
se em que o citado artigo 224 da CLT 
tem aplicabilidade, unicamente, aos em
pregados dos bancos comerciais e nao aos 
dos bancos de investimentos. Consequen
temente, a decisão recorrida obrigaria a 
Recorrente a fazer algo não previsto em 
lei.

O artigo 224 já mencionado refere-se a 
“bancos e casas bancárias”. Saber se na 
expressão “bancos e casas bancárias” sa 
incluem exclusivamente os "bancos co
merciais” ou se nela se incluem os "ban
cos de investimentos” ou “financeiras” e 
ato de mera interpretação legal.

Recentemente o Venerando Supremo 
Tribunal Federal, apreciando casos aná
logos, assim decidiu:

“Decisão trabalhista. Alegação de con- 
tratoriedade do disposto no 5 2.° do ar

tigo 153 da Constituição Federal, bem co
mo da Invasão da competência do Poder 
Legislativo.

— A interpretação extensiva ou a apli
cação ana’ógica de lei ordinária nao im
plica interferência na competência para 
legislar, nem ofensa ao pnncípio de que 
“ninguém será obrigado a fazer ou dei
xar de fazer alguma coisa senão em vir
tude de lei”. Tanto uma quanto outra 
se encontram no âmbito da aplicação da 
lei ordinária, e, nesse terreno, em virtu
de dos termos do artigo 143, combinado 
com o artigo 119, III, “a”, ambos da 
Constituição Federal, nem a negativa de 
vigência daquela dá margem a cabimen
to de recurso extraordinário contra de
cisão do Tribunal Superior do Trabalho. 
Agravo regimental a que se nega provi
mento”. (Ag. 70.799 ) (Ag. Reg). Rela
tor o Exmo. Senhor Ministro Moreira 
Alves. Agte. — BMG. Financeira S. A 
— Crédito, Financiamento e Investimen
to. Diário da Justiça de 12 de agosto de 
1977, pág. 5472).

— "Aplicação às financeiras do arti
go 224 da CLT. O entendimento de que 
a regra do artigo 224 da CLT. alcança 
as financeiras se situa no terreno da m- 
te-pretação e aplicação de lei ordinária, 
refugindo assim, do âmbito do recurso 
extraordinário contra decisão do Tnbu- 
nol Superior do Trabalho (artigo 143 da 
Emenda Constitucional número 1-68).

Agravo Regimental a que se nega pro
vimento. (Ae. 71.445 (Ag. Reg). — Re
lator. o Exmo. Senhor Ministro Moreira 
Alves. Decisão do Tribunal Pleno de 8 
de setembro de 1977. — Diáno da Justiça 
de 7 de outubro de 1977. pág. 6 916).

Indefi-o o recu-so, por não ocorrer a 
pretend'da mfração à Carta Magna.

Publique-se.
Brasília. 5 de junho de 1978. — Rena

to Machado — M nistro Presidente do 
TST.

TST — AI-1.480-77
(AC. TP — 3.310-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Companhia de Sanea

mento Básico do Estado de São Paulo 
— SABESP.

Adogado: Doutora Maria Cristina Pai
xão Cortes.

Recorridos: Alcino Archanjo Damião 
e outros.

Adogado: Doutor Ciro Sales de Oli- 
eira.

2» REGIÃO 
Despacho

Trata-se de pleito, no qual funcioná
rios públicos, estaduais, cedidos à Recor
rente, pleiteiam o pagamento do 13’ sa
lário.

Tendo esta Justiça do Trabalho reco
nhecido sua competência para apreciar 
e decidir o pleito, é apresentado recur
so extraordinário, alegando-se a infra
ção aos artigos 153, 5 2?, 8’, XVII; “b”, 
e 142, § 1’, da Constituição Federal.

A primeira v sta pode parecer que o 
recurso nao é de ser admitido, como 
não o tem sido aqueles em que a Rede 
Ferroviária Federal impugna a compe
tência desta Justiça Especializada para 
apreciar as reclamações de funcionários 
públicos cedidos, pretendendo a percep
ção do 13’ salário.

Ocorre, todavia diferença substancial 
nas duas situações, na Rede Ferroviária 
Federal, os funcionários públicos cedidos 
se integram e à Rede cabe pagar-lhes os 
proventos.

Na Recorrente a sitação é outra, os 
funcionários públicos, de que tratam es
tes autos, não foram por êlã ebsorvidos 
de forma definitiva.

Tendo em vista o disposto no artigo 
9.°, e seu parágrafo único, da Lei Esta
dual de São Paulo, número 119, de 29 
de junho de 1973 (texto integral de fls. 
31-33), os Recorridos continuam vincula
dos ao Estado. Este a nda pode providen
ciar sejam eles postos à disposição de 
quais órgãos ou serviços da Administra
ção direta ou indireta. Além disso, rêssal- 
ta o parágrafo único do artigo citado, 
os vencimentos, vantagens e demais en
cargos relativos aost Recorridos estão sen
do custeados por dotação orçamentária 
da Secretaria dos Serviços e Obras Pú
blicas.

Isso, a meu ver dá enfoque diverso às 
situações e aconselha seja o assunto sub
metido ao crivo da Corte Suprema.

Admito o recurso.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília 7 de J»nho de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI-1.649-77
(Ac. TP-3.312-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Chrysler Corporation do 

Brasil.
Advogado: Doutor Fernando Neves da 

Silva.
Recorrido: Erivaldo Leite da Sé.

2a REGIÃO 
Despacho

O Recorrido apresentou reclamação, 
pretendendo, entre outras coisas, que 
horas extraordinárias habitualmente tra
balhadas v essem a integiar seu salário.

Esse direito lhe foi reconhecido.
E’ apresentado recurso extraordinário 

dando-se como violados o artigo 153, § 
2’, 3o e 4’, da Constituição Federal.

O recurso se desdobra em uas linhas 
de raciocínio, a saber:

a) uma afirmação: a inconstitucio- 
nalidade genérica os prejulgados e a re
vogação do parágrafo do artigo 902, da 
CLT, que permitiu fossem baixados com 
força vinculativa;

b) outra: sustentando a inconstitucio- 
nalidade especifica da tese firmada no 
Prejulgado n’ 52.

Examinar-se, neste processo, se os pre
julgados ainda mantêm ou não força 
vinculativa é assunto despiciendo. O 
Prejulgado número 52 foi mencionado 
na decisão regional como mero preceden
te jurisprudencial não se lhe atribuindo, 
portanto, efeito obrigatório. Este Tribu
nal, ao aplicá-lo, o fez aceitando-o como 
jurisprudência predominante e cristali
zada.

Incabível pois, nos presentes autos, o 
exame da inconstitucional!dade genérica 
dos prejulgados, de sua força vinculativa 
ou mesmo revogação.

As aecisoes desta Justiça Especializada, 
ao vet do Recorrente, contratriam o ar
tigo 7’, da Lei número 605, de 1949; con
sequentemente, haveria eiva do vício ve
dado pelo § 2’, do artigo 153, da Cons
tituição.

Faiece razão ao Recorrente, porquanto 
não há o menor atrito entre as dispo
sições da Lei número 605 e as do Pre
julgado n’ 52.

Dispõe a Lei que as horas “suplemen
tares” e portanto, não costumeiras, não 
habituais, não devem ser computadas 
para efeito de repouso remunerado. O 
Prejulgado número 52 afirma que devem 
ser consideradas, no cálculo do repouso 
remunerado, as horas extras habitual
mente prestadas, caso em que são inte
grantes do salário do obreiro. Efetiva
mente. é até do domínio do bom senso 
que horas, de rotina e obrigatórias, im
postas ao arrepio do disposto no artigo 
59, da CLT, nao podem ser conceitua
das como suplementares. Não há, por
tanto, repete-se, atrito entre o Prejul
gado número 52 e a Lei número 605 já 
mencionada, antes conciliação com os ar
tigos 58 parte in fine, e 59, da CLT.

Não se pode perceber, ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacada e 
as garantias constantes, do 3’ e 4°, do 
artigo 153, antes mencionado.

Interpretar a le. de forma razoável ou 
não, correta ou incorreta, lógica ou iló
gica não é legislar. Acrescente-se que 
a interpretação data seguiu os bons prin
cípios de hermenêutica e foi a melhor 
possível.

O TST, portanto, ao assim decidir, não 
extravasou os limites de sua competên
cia, como quer o Recorrente.

Recentemente, ao apreciar caso aná
logo o Venerando Supremo Tribunal Fe
deral, assim decidiu:

"Repouso remunerado. — Cômputo de 
horas extra habitualmente prestadas no 
cálculo do repouso remunerado. — Ine
xistência de ofensa a texto constitucio
nal. — Agravo regimental não provi
do” (Agravo número 71.817, Relator o 
Exmo. Senhor Ministro Rodrigues Al- 
ckmin, Acórdão do Tribunal Pleno, de 
16 de dezembro de 1977, Diário da Jus~ 
tiça de 3 de março de 1978, página .. 
969).

Indefiro o recurso.
Pubique-se.
Brasília, 5 de junho de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

SECRETARIA 
DO TRIBUNAL PLENO

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo
Tribunal Federal Vista, por 10 (dez) 
dias ao recorrente para arrazoar

TST-AI-168-77 
Recorrente: Companhia Municipal de

Transportes Coletivos 
Recorrida: Maria Torres 
Ao Doutor Célio Silva

TST-AI-719-77 
FerroviaRecorrente: FEPASA

paulista
Recorrido: Benedito Francisco de Oli

veira . _
A Doutora Maria Cristina Paixao Cor

tes
TST-AI-1.480-77

Recorrente: Companhia de Saneamen
to Básico do Estado de São Paulo —
SABESP

A Doutora 
tes

Maria Cristina Paixão Cor-

Alcino Archanjo DamiãoRecorrido: 
Outrose

Intimação
TST-AI-168-77 ...

Recorrente: Companhia Municipal de
Transportes Coletivos

Recorrida: Maria Torres
Ao Doutor Célio Silva

TST-AI-715-77
Recorrente: FEPASA Ferrovia

Paulista S A. ,
Recorrido: Benedito Francisco de Oll- 

VeAaDoutora Maria Cristina Paixão Cor
tes

TST-AI-1.480-77
Recorrente: Companhia de Saneamen

to Básico do Estado de São Paulo 
SA.BESP

Recorrido: Alcino Archanjo Damião

A Doutora Maria Cristina aPixão Cor- 
teOs recorrente, por intermédio dos ad
vogados acima citados ficam intimado» 
a efetuarem, no prazo de 10jdez) diaa, 
o preparo para o Supremo Tribunal Fe
deral.

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supre

mo Tribunal Federal vista por 10 (dez) 
dias, ao Recorrente para arrazoar.

RR-317-76
Recorrente: Antonio Porfírio e outros
Recorrida: FEPASA — Ferrovia

Paulista S.R. _
Ao Doutor Sid H. Rledel de Figuel- 

redA°o Doutor Sld H. Rledel de Figuei
redo

AI-3.459-76 j ,
Recorrente: Rede Ferroviária Federal

S A
Recorrido: Severino Vicente do Nasci

mento
Ao Doutor Roberto Benatar
Vista, por 10 (dez) dias, ao recorrido 

para contra-arrazoar
RR-3.639-76

Recorrente: Companhia de Sanea
mento Básico do Estado de São Paulo 
SABESP x ,

Recorridos: Jose Antonio e outros
Ao Doutor Ciro Sales de Oliveira

Intimação

AI-3.459-76
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S.A.
Recorrido: Severino Vicente do Nasci

mento
Ao Doutor Roberto Benatar
O recorrente, por intermédio do seu 

advogado acima citado, fica intimado a 
efetuar o pagamento do preparo para o 
Supremo Tribunal Federal, no prazo de 
10 dias.

Intimação
Agravo de Instrumento para o Supre

mo Tribunal Federal
TST-6.076-78 (RODC-29-77)

Agravante: Federação dos Trabalha
dores nas Indústrias da Construção e do 
Mobiliário do Estado de São Paulo

Agravados: Companhia Brasileira de 
Cimento Portland Perus e S.A. Indus
trias Votorantim 

Ao Doutor Carlos Arnaldo Selva
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TST-6.983-78 (RR-5.940-75)
Agravante: João Miguel da Silva

Cimento Portland Perus
Ao Doutor Rubem José da Silva
Os agravante, por intermédio de seus 

advogados acima, citados, ficam intima
dos a efetuarem, no prazo de 10 (dez) 
dias, o preparo para o Supremo Tribunal 
Federal.

TST-RR-3.609-75
(Petição — TST — 5.843-78)

Petido de extração de carta de sentença 
Requerentes: — Vitorio Calegali e ou

tros — Advogado — Doutor Márnio For
tes de Barros

Requerido: Companhia fiação e Te
celagem São Pedro — Advogado — Dou
tor Fideli Paulo Damião

Despacho
Requer-se a extração de carta de sen

tença. Todavia, verifico não se configu
rar a hiétese prevista no Regimento In
terno e no Código de processo Civil, ou 
seja, que haja sido recebido o recurso 
interposto contra a decisão exequenda. 
In casu, ainda não houve, sequer, re
curso.

Sendo inoportuno o pedido, indefiro: 
Publique-se.
Brasília. 5 de junho de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Su

premo Tribunal Federal vista, por 5 
(cinco) dias ao recorrido para impug
nação prévia

ROMS — 68-77 (TST-6.157-78)
Recorrente: Pacifico da Paz e NOVO- 

LAR — Administradora de Bens Ltda.
Recorridos: Maria Teodora Borges e 

outros
Ao Doutor Deoclides Barreto de Araújo 

Netto
RODC-104-77 — (TST-4.447-78)

Recorrente: Venrável Ordem Terceira 
de São Francisco da Penitência.

Recorridos: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1» Região, Venerável E Ar- 
quieplscopal Ordem Terceira de Nossa 
Senhora do Monte Carmo. Sindicato dos 
Profissionais de enfermagem, Técnicos, 
Duchistas, Massagistas e empregados em 
Hospitais e Casas de Saúde do Rio de Ja
neiro.

Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende, 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga e Va- 
lério Rezende.

RODC-123-77 (TST-4.986-78)
Recorrente: Sindicato das Indústrias 

de produtos Químicos para fins Indus
trial e da Petroquímica no Estado do 
São Paulo e outros

Recorrido: Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias Químicas e Farma
cêuticas de Jacarei

Ao Doutor Alino da Costa Monteiro
ROAR-188-77 (TS1-5.258-78)

Recorrente; Nicodemos Antonio PI- 
mentel e outros (71)

Recorrida; Companhia Tropical de 
Hotéis

Ao Doutor José Martins Catharlno
RO-DC-269-77 (TST-4.987-78)

Recorrente: Sindicato da Indústria de 
Esquadrias e construções metálicas no 
Estado de São Paulo e outros

Recorrida: Federação dos Trabalha
dores nas indústrias metalúrgicas mecâ
nicas e de metal elétrico do Estado de 
São Pau’o e outros

Ao DoúFor Ulisse Riedel de Resende e 
Doutor Almir Pazzianatto Pinto

RODC-282-76 (TST-5.137-78)
Recorrente: S.A. Indústrias Reunidas 

F. Matarazzo
Recorrido: Sindicato dos Trabalhado

res nas Indústrias Químicas e Farma
cêuticas de São Paulo

Ao Doutor Alino da Costa Monteiro
ROAR-309-77 (TST-6.487-78)

Recorrente: Banco Mineiro do Oeste 
S.A.

Recorrido: José Fiel de Oliveira Fon
tes

Ao Doutor Obraham Orensteln

COMENDADOR:

1) Doutor ROBERTO MÁRIO RODRIGUES MARTINS - Presidente do Tribu

nal Regional do Trabalho.- Segunda Região

2) Doutor IVÉSCIO PACHECO - Presidente do Tribunal Regional do 

Trabalho - Quarta Região

3) Doutor WILSON LAPA BARRETO DA SILVA - Presidente do Tribunal 

Regional do Trabalho - Quinta Região

4) Doutor ALCIDES NUNES GUIMARSs - Presidente do Tribunal Regio

nal do Trabalho - Nona Região

5) Doutor ELSON GUIMARÉS GOTTSCHALK - Juiz Togado do Tribunal Re 

gional do Trabalho - Quinta Região

6) Doutor WILSON DE SOUZA CAMPOS BATALHA - Juiz Classista do Tri 

bunal Regional do Trabalho - Segunda Região

7) Doutor SEBASTIÃO BAPTISTA AFFONSO - Procurador do Ministério 

Público Federal Junto do Tribunal de Contas da União

8) Doutor JOSAPHAT MARINHO - Professor Catedrático

9) Doutor JOSÉ MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO - Professor da Ponti

fícia Universidade Catélica - São Paulo

.0) Doutor JOSÉ FRANCISCO BOSELLI - Advogado

.1) Doutor ALFREDO ELLIS MACHADO. D'OLIVEIRA - Advogado

.2) Doutor JOSÉ CABRAL - Advogado

Quadro Especial - Autorjdades estrangeiras: 

1) Professor HECTOR HUGO BARBAGELATA (Uruguai)

2) Professor GIULIANO MAZZONI (Itália)

3) Professor HERNANDO FRANCO IDARRAGA (Colônbia)

4) Professor RICARDO LA HOZ TIRADO (Peru)

v (*) —RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 40/78

CERTIFICO E DOU FÉ, que o Egrégio Tribunal, em Se£ 

são de Conselho, hoje realizada, resolveu, por unanimidade, homo

logar as indicações referendadas pelo Conselho da Urdem do Mérito 

Judiciário do Trabalho, ccm os nomes das personalidades e graus, 

constantes da relação que se segue:

GRÃ-CRUZ:

1) Doutor LEVINDO OSANAN COELHO - Governador do Estado de Minas 

Gerais

2) Embaixador DARIO MOREIRA DE CASTRO ALVES

3) General-de-Exército JOSÉ FRAGOMENI (promoção)

4) General-de-Exército ANTONIO BANDEIRA

GRANDE OFICIAL:

1) Senador GUSTAVO CAPANEMA

2) Senador DANIEL KRIEGER

3) Deputado TANCREDO DE ALÍIEIDA NEVES

4) Ministro GUIDO FERNANDO MONDIN - Presidente do Tribunal de 

Contas da União

Quadro Especial - Homenagens "Post Mortem":

Quadro Especial - Homenagens "post mortem"

1) Doutor FRANCISCO CARLOS DE CASTRO NEVES - Advo

gado

2) Doutor JOSÉ EDUARDO BULCÃO DE MORAES - Advogado

OFICIAL:
1) Doutor JORGE ALBERTO JACOBUS FURTADO - Secretário Geral do Mi 

nistério do Trabalho

2) Doutor DILSON SANTANA DE QUEIROZ - Secretário Geral do Minis

tério do Interior

CAVALEIRO:

1) Doutor EROS TINOCO MARQUES - Diretor-Geral da Secretaria do 

Tribunal Superior do Trabalho

2) Doutor JOSEVAL DE BRITO CARNEIRO - Diretor do DETRAN - DF.

3) Senhora TALITA APARECIDA DE ABREU - Colunista Social do Jor 

nal "Correio Braziliense"

4) Doutor ÀLDO TEIXEIRA DA SILVA - Funcionário Aposentado do Tri 

bunal Superior do Trabalho

Quadro Especial - Homenagem "post mortem":

1) Ministro EDGARD DE OLIVEIRA LIMA

2) Ministro JOAQUIM MÁXIMO DE CARVALHO JÚNIOR

3) Ministro WALDEMAR PEDROSA

4) Ministro ANTONIO FRANCISCO CARVALHAL - Classis 

ta

5) Ministro PERCIVAL GODOY ILHA - Classista

6) Ministro JOSÉ JOAQUIM PEREIRA DE CARVALHO JÚ

NIOR - Classista

7) Ministro LUIZ AUGUSTO DA FRANÇA - Classista

1) Doutor JOÃO ZOGHBI - ex-Funcionârio do Tribu 

nal Superior do Trabalho

Sala das Sessões, 31 de maio de 1978.

BEATRIZ HELENA DE FREITAS FERRAZ 

Subsecretária do Tribunal

(*) - N. da D.Pb. - Republicada por ter saído 

com incorreções, do original, no D.J. de 
13/6/78.
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TERCEIRA TURMA
Despachos de Embargos

AI-3371/77
Embargante : Pedro Joaquim da Silva

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado : Plesvi - Planejamento e Execução de Segurança e Vigilân 

cia Internas S/A.
(Dr.Delfim Celso Moreira Diaè)
Despacho
0 agravo do autor foi desprovido porque a matéria envol

via revolvimento de prova - - caracterização da desídia —
Nos embargos o autor sustentava violação dos arts. 896 ,

58 e 62 "a" da CLT e conflito pretoriano.
Mas as alegações não procedem diante da faticidade da m 

téria.
Indefiro os embargos.
In.ime-se.
Brasília, 5 de junho de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

AI-3372/77
Embargante : Cia- de Saneamento Básico do Estado de são Paulo - SABESP 

(Dr. Luiz carlos Pujol)
Embargado : Sebastião Pinto de Souza e Outros

(Drs Marli Gestari)
Despacho
0 agravo da ré foi desprovido porque aplicada a súmula 50, 

que reflete o principio assente de que o servidor cedido a empresa pri_ 
vada tem a cobertura dos direitos trabalhistas durante o prazo em que' 
durar a cessão.

Nos embargos a ré alega violação dos arts. 142 da Lei Ma - 
ior, 643, 896 e 897 "b" da CLT, 12 da Lei 4090/62.

Mas as alegadas violações legais e, constitucionais não fo 
ram demonstradas, esbarrando na existência da Súmula 50 e diante do ' 
disposto no art. 896 da CLT.

Indefiro os embargos.
In.ime-se.
Brasília, 6 de junho de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-1986/76
Embargante : José Ribamar Mon.éiro de Carvalho

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado : Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás - RPBA.

(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)
Despacho
A Turma conheceu da revista do autor,.Quanto à revis.a da 

empresa, dela conheceu e, no mérito, deu-lhe provimemo para julgar im 
procedente a reclamação.

Decidiu a Turma que o adicional regional concedido pela 
Petrobrás não afronta o art. 157, XVIII^da Constituição.

A Lei 5811/72, como norma especial, se sobrepõe à norma 
geral consolidada.

Pede embargos o autor sustentando violação dos arts.3s'
e 896 da CLT, 153 § Ia da Lei Maior e 3S da Lei 5811/72 bem como ' 
conflito pretoriano.

Mas as alegadas violações legais e constitucionais não 
foram demonstradas estando a matéria superada pela iteratividade ' 
dos pronunciamentos do Pleno.

Indefiro õs embargos.
Intime-se.
Brasília, 5 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-1617/77
Embargante : Gervásio Batista da Silva

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado : Cia. Municipal de Transportes Coletivos

(Dr. Célio Silva)
Despacho
A Turma conheceu da revista do autor mas lhe negou pro 

vimeno em processo em que se discute a concessão de compiementa
ção de aposentadoria à empregado que beneficiando-se da aposenta
doria especial, não completou 30 anos de serviço para a reclamada.

Nós embargos o autor sustenta violação dos arts. 444 e
468 da CLT, 6a § 2a do Dec. Lei 4657 (Lei de Introdução ao código' 
Civil Brasileiro) 52 e 85 do código Civil e 153 § 3a da Lei Maior' 
bem como conflito pretoriano.

Mas as alegadas violações legais e constilucionais não 
foram demonstradas estando a matéria superada pela i।eratividade ' 
dos pronunciamentos do Pleno.Súmula 42.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 5 de junho de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Preisente da 3a.Turma-

RR-1392/77
Embargante : Benedi o Dos Santos 15a

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado : Fepasa - Ferrovia Paulista S/A

(Dr. José célio de Andrade)
Despacho
A revis a do autor nãofoi conhecida em processo em que 

se discu e o direi o à efetivação de subs ituto, reprovado no teste 
de eficiência para aproveitamento na vaga ocupada.

Nos embargos o autor sustenta violação dos ar s.450,468 
e 896 da CLT bem como divergência jurisprudencial que justifica o ' 
livre trânsi o do recurso.

Defiro os emb argos e determino o seu processamento com 
abertura de vista ao embargado para a impugnação.

Incimem - se.
Brasília, 5 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

VISTA por oito (8) dias ao Embargado, para impugnação.
Ao Dr. José célio de Andrade.

RR-2268/77
Embargante : Serviço Social da Indústria - SESI

(Dr. José Alberto couto Maciel)
Embargado : Helena Miguel Gomes

(Dr. Paulo Alberto de Moraes)
Despacho
A revista da autora foi provida para restabelecer a deci 

são de Ia Grau.
Garantiu-se à empregada o direito à percepção das horas' 

extias habituais suprimidas.
Pede embargos a ré, alegando violação dos arts. 59 da ' 

CLT, 142 § Ia e 165, VI da Lei Maior e conflito pretoriano.
Mas as alegadas violações legais e constitucionais não ' 

foram demons■radas, escando a matéria superada pela iteratividade dos 
pronunciamentos do Eg. Pleno, súmula 42.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-2802/77
Embargante : Olavo Hermes Vey

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Embargado : Cia. Souza Cruz Indústria e Comércio

(Dr.Lasier Costa Martins)
Despacho
A Turma conheceu da revista do empregado na parte rela i 

va ao indeferimento do pedido de horas extras pela irregular concessão 
do repouso semanal e, no mérito, deu-lhe provimento parcial, para de
terminar o pagamento das horas extras, com o acréscimo mínimo legal de 
20%; quanto à revista da empresa, dela conheceu e, no mérito, negou - 

.he provimento.
Pede embargos a ré, alegando conflito pretoriano.
Mas além de tecer considerações de ordem fálica, a embar

gante colaciona acórdão que versa hipótese diversa da dos autos.
Indefiro os embargos.
In imese.
Brasília, 30 de maio de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministo presiden e da 3a.Turma.

RR-2953/77
Embargante : Wit - Olaf Prochinik Arquitetura e Planejamento

S/c Ltda.
(Dr. José Maria Pinto da Silva)

Embargado : Luiz Carlos Batista
(Dr.Paulo Souza dos Santos)
Despacho
A revista da re não foi conhecida porque não 

violados os arts. 832 da CLT e o Dec. Lei n. 406/68.
Discute-se, no processo, nulidade do acórdão 

por omissão, e existência de relação de emprego*
Nos embargos.a ré sustenta conflito pre>ori- 

ano e violação dos arts. 3a, 818 e 832 da CLT, 10a § único do 
DL 406/68.

Mas os embargos são intemp estivos. 0 acór - 
dão foi publicado em 12.O5.78 e o s embargos interpostos em ' 
29.05.78.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 5 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presiden e da 3a-Turma-
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RR-3086/77
Embargante : Banco Nacioanl S/a

(Dr.Carlos Odorico Vieira Mar ins)
Embargado : José Rodrigues de Moura

(Dr.José Torres das Neves)
Despacho
A Turma não conheceu da revista do Banco em ' 

Processo em que se discute a manutenção de direitos dos trabalha 
dores auferidos na empres a posteriormente incorporada por outra.

Nos embargos o Banco sustenta conflito pretori 
ano e violação dos arts. 2®, 468 e 896 da CLT, .dotação das Leis' 
4090/62 e 4749/65, do art. 1090 do código Civil e dos arts.142 e 
153 § 153 § 2® da Lei Maior.

Mas as alegadas violações legais e constitucio 
nais não foram demonstradas e o conflito pretoriano tampouco se 
estabelece diante dos fundamentos do acórdão embargado, no senti 
do da inexistência de condições para o conhecimento da revista.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 5 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto BarataSilva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

RR-3712/77
Embargante : Fepasa - Ferrovia Paulista S/A

(Dr. Luiz Carlos Pujol)
Embargado : José Aparecido Cardoso

(Dr. Hélio Aparecido L. de Almeida)
Despacho
A revista da FEPASA foi conhecida mas desprovida 

em processo em que se discute a prescrição do direito de pleitear' 
licença prêmio.

Nos embargos a ré sustenta violação do ar; . 11 1 
da CLT e conflito pretoriano.

Mas a alegada violação legal não ocorreu e oares_ 
to, colacionado à divergência é inespecifico.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 5 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

RR-3715/77
Embargante : Aldo José Pereira e Outros»

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado : Light - Serviços de Elericidade S/a

(Dr.Célio Silva)
Despacho
Ao en<endimen.o de que, descumprido o disposto 1 

no ar.. 71 da CLT e não ultrapassado o limite de 8 horas de jorna 
da,não há serviço extra e remunerar, deu, a Turma, provimen.o. à 
revista da empresa para restabelecer a sentença de 1® grau.

Pede embargos o autor alegando violação dos art. 
71, 8® e 238 § 5® da CLT, 153 § 4® da Constituição Federal e con - 
flito pre.oriano.

Mas as alegadas violações legais e constitucio - 
nais não foram demonstradas, estando a matéi-a superada pela i era 
tividade dos pronunciamentos do Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime - se.
Brasília, 5 de junho de 1978

Assinado : Carlos Alberto Barata Silva
Minis.ro Presidente da 3a.Turma

RR-3813/77
Embargante : Carlos Albeno Monteiro Teixeira e Outros

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado : Fisiba - Fibras Sintéticas da Bahia S/A

(Dr. José Lázaro Alfredo Guimarães)
Despacho
A revisa da ré foi provida de erminando a Tur - 

ma o restabelecimento da sen.ença de 1® grau.
Decidiu-se que trabalhando o empregado na hora ' 

do almoço só há o ilíci.o adminis>rativo, mas não o djrei o do pre_s 
íador receber al hora como extraordinária. Revisa conhecida.

Pede embargos o au.or alegando violação dos 
arts. 71, 8® e 238 § 5a da CLT, 153 § 4® da Constituição Fede
ral e conflito preioriano.

" Mas as alegadas violações legais e censli u 
cionais não foram demonstradas, estando a matéria superada pe 
la i eratividade dos pronunciamentos do Pleno.

Indefiro os embargos.
Int ime-se.
Brasília, 5 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Si Iva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

RR-3816/77
Embargante : Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás

(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)
Embargado : Deusdeth Alves dos .San tos

(Dr.Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A revista da re foi conhecida mas desprovida 

em processo em que se discute a base salarial para a incidên - 
cia do adicional de periculosidade diante da existência de,a- 
dicional sobre triénios e de participação nos lucros.

Nos embargos a ré alega conflito pretoriano 
quejus ifica o livre trânsito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu proces
samento com abertura de vista ao embargado para a impugnação.

Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

VISTA por oito (8) dias ao Embargado, para impugnação.
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
RR-3984/77
Embargante : Carlos Roberto de Oliveira

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado : Fepasa - Ferrovia Paulista S/A

(Dr. Mário Bastos C. T. Nogueira)
Despacho
Conhecendo e dando provimento à revista da 

FEPASA a Turma decidiu restabelecer a sentença de 1® Grau ao en 
tendimento de que no direito positivo brasileiro o ato nulo so 
fre os efeitos de prescrição extintiva-

Nos embargos o autor sustenta contrariedade 
ao Prejulgado 48 do TST, violação ao art. 896 da CLT e confli
to pretoriano.

Mas as alegadas violações legais não foram 
demonstradas e o conflito jurisprudencial não se estabelecet 
dian;e dos iterativos pronunciamentos do Tribunal Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime -se.
Brasília, 5 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-4087/77
Embargante : Adeval Bortolotto

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado : U. M. Cifalli - Construções Mecânicas L;da

(Dr.Antonio A. Corrêa)
Despacho
A Turma não conheceu da revista do autor' 

em processo em que se discute o preenchimento dos pressupôs 
tos para o exercício do "jus postulandi" por advogado de em 
pregado.

Nos embargos o autor sustenta violação do 
art.896 da CLT e conflito pretoriano.

Mas nada se alegou para ilidir a fundamen 
'.ação do acórdão embargado no que tange à ausência de condi_ 
ções para o conhecimen.o da revista.

Indefiro os embargos.
In.ime - se.
Brasília, 5 de junho de 1978

Assinado Carlos Alber.o Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-4233/77
Embargante : Light - Serviços de Eletricidade S/A

(Dr. célio Silva)
Embargado . Alfonso Boglio Marti e Outro

(Dr.Paulino deFreitas)
Despacho
A Turma deu provimento à revista do autor 

para restabelecer a decisão de L® grau, decidindo que o fa
to de reclamantes e paradigmas serem encarregados de seções 
distintas não impede a equiparação, máxime quando a iden i- 
dade salarial preexistia à "desequiparação" procedia pela ' 
empresa-

Pede embargos a ré alegando violação ao ' 
ar . 896 da CLT e conflito pretoriano.

Mas as alegações não atacam o acórdão em
bargado em sua fundamentação especifica.

Indefiro os embargos.
Iniime - se.
Brasília, 5 de junho de 1978

Assinado Carlos Alber o Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-4268/77
Embargante : Banoo do Brasil S/A

(Dr. Moacyr Ribeiro Netto)
Embargado : Mozar. Teixeira Vasconcelos e Almeida

(Dr.Ulisses Riedel de Resende)

Minis.ro
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Despacho
A revista do Banco não foi conhecida eis que 

a hipótese se conforma à súmula 51. Alteração contratual inter 
corrente, decorrente da modificação no regulamento da empresa, 
não tem eficácia senão em relação aos empregados após ela admi 
tidos.

Nos embargos o Banco sustenta conflito prelo 
riano.

Mas as alegações esbarra na Súmula 51, dian
te do disposto no art. 896 da CLT.

Indefiro os embargos.
Intime -se.
Brasília, 5 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Minis.ro Presidente da 3a.Turma

RR-4307/77
Embargam e : Nelson Manoel de Souza

(Dr.Alino da Costa Mon airo) 
Embargado : Cia. Estadual de Energia Elérica 

ÍDri Érica Schaeffer) 
Despacho
A Turma não conheceu da revista da reclamada 

e conhecerdo do apelo do reclamante negou-lhe provimento em ' 
processo em <jue se discute a incorporação ao salário das diá - 
rias que excederam de 50% do mesmo.

Pede embargos o autor, sustentando violação' 
do § 2a do art.457 da CLT e conflito pretoriano.

Mas a matéria-está superada diante da itera- 
tividade dos pronunciamentos doPleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 5 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
MinistroPresidente da 3a-Turma

RR-4344/77
Embargate : Light - Serviços de Eletricidade S/a 

(Dr.célio silva)
Embargado : Ivan Francisco Rosa

(Dr.Ulisses Riedel de Resende)
Despac J
A Turma conheceu da revista da ré quanto à 

equiparação, mas negou-lhe provimento, decidindo que é insustent 
tável a ese de que a equiparação deferida pela Justiça do .Tra 
balho não pode preextar igualdade salarial a outro companhei
ro de serviço. A lei não distingue a fonte geradora da desigual^ 
dade salarial em si.uação funcional idêntica.

Pede embargos a ré sustentando violação ao art 
472 do CPC.ll e 896 da CLT, contrariedade ao Prejulgado 48 do 
TST e confli o pretoriano.

Mas a matéria é inl erpretativar. não ficando 
demonstradas as violações legais apontadas. 0 conflito preto
riano tSmpouco se estabelece diame da especifica fundamenta 
ção do acórdão embargado.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Bras-ilia, 5 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto BarataSilva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

mUFIGAC^Q

VISTA por cinco (5) dias ao Agravado, pará contraminutar■

TST- 6092/78 (RR-3341/77)
Agravante : Fundação de Ciências Aplicadas
Agravado : Federação dos Trabalhadores em Estabelecimentos 

de Ensino de são Paulo.
Ao Dr. Antonio José Fernandes Veloso.

TST- 6827/78 - (RR-3032/77)
Agravante : Estado do Paraná
Agravado : Sérgio Weber e Outros
Ao Dr. Eliud José Borges.

Brasília, 12 d^e junho de 1978 
Ma. das Graças Calazans'Barreira

Secretária Substi uta da 3\Turma.

PROCURADORIA 
GERAL DA JUSTIÇA 

1)0 TRABALHO
ATOS DO PROCURADOR-GERAL

PORTARIA N.“ 47, DE 30 DE 
MAIO DE 1978

O Procurador-Geral da Justiça do 
Trabalho, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 65, item I. da Lei nú
mero 1.341, de 30 de janeiro de 1951, re
solve:

Designar para presidir a Mesa Apura- 
dora da eleição que se realizará no Sin
dicato do Comércio Varejista de Combus
tíveis Minerais do Distrito Federai, com 
sfede no Edifício Goiás — 1.” andar — 
Sala número 117 — nesta Capital, no 
dia 6 de junho de 1978, a Assessora Dou
tora Carmem Dolores Russomano Gal- 
vão.

Registre-se e publique-se.
— Marco Aurélio Prates de Macedo — 
Procurador Geral.

PORTARIA N." 48, DE 30 DE 
MAIO DE 1978

O Procurador-Geral da Justiça do 
Trabalho, no uso das atribuições que lhe 
confere o ártico 65, item I, da Lei nu

mero 1.341, de 30 de janeiro de 1951, re
solve :

Designar para presidir a Mesa Apura- 
dora da eleição que se realizará no Sin
dicato dos Publicitários de Brasília, com 
sede no Edif.cio Central — Sala 908, nes
ta Capital, no dia 7 (sete) de junho de 
1978, a Assessora Doutora Terezinha 
Vianna Gonçalves.

Registre-se e publique-se.
— Ma.co Aurélio Prates de Macedo — 
Procurador Geral.

PORTARIA N.° 49, DE 30 DE 
MAIO DE 1978

O Procurador-Geral da Justiça do 
Trabalho, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 65, Item I, da Lei nú
mero 1.341, de 30 de janeiro de 1951, re
solve:

Designar para presidir a Mesa Apura- 
dora da eleição que se realizará na Con
federação Nacional dos Trabalhadores 
em Transportes Terrestres, com sede no 
Edifício Casa de São Paulo, Sala nú
mero 1.201 — nesta Capital, no dia 16 
de junho do corrente ano, o Assessor Dr. 
Geraldo Campos da Silveira.

Registre-se e publique-se.
— Marco Aurélio Prates de Macedo — 
Procurador Geral.

RR-4506/77
Embargante : Cia. Siderrugica Mannesmann

(Dr.Hugo Gueiros Bernardes)
Embargado : João da Costa Pereira

(Dr.Alino da Costa Monteiro)
Despacho
Ao entendimento de que conhecido o fato,pe_ 

la empresa, de que o s empregados vinham, pela pretação de ser 
viços, se expondo a condições insalubres, deveria aquela provi 
denciar o pagamento dos respectivos adicionais, desde o inicio 
das funÇ°es consideradas insalubres, a Turma deu provimento à 
revista do autor, para determinar o pgamento do adicional de 
insalubridade, rela ivamente aos períodos anteriores a maio de 
1975, respei ado o biênio prescricional.

Pede embargos a ré alegando violação aos arts. 
153, § 2a e 3a e 142 /§ Ia da Lei Maior, 3a do Dec. Lei 389/68 
con rariedade ao Prejulgado 41 do TST e conflito pretoriano. .

Mas as alegadas violações legais e constitu
cionais não foram demonstradas não sendo, por outro lado, os ' 
arestos colacionados à divergência, específicos.

Acrescente-se, ainda, que o acórdão embargado 
não se pronunciou sobre a constitucionalidade doart. 3a do DL 
389/68. Não há contrariedade ao Prejulgado 41 do TST.

Indefiro os embargos.
Int ime-se.
Brasília, 5 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

Minis.ro

